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Telefone: (31) 3409 9612 | www.ebserh.gov.br/web/hc-ufmg 
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Portaria - SEI nº 1255, de 16 de setembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 

DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 

de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 

N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de in-

sumos para realização de  testes de determinação quantitativa do gene de fusão BCR ABL – p210 ou p190 em sangue ou 

medula óssea, por meio de Inexigibilidade de licitação, conforme previsto no Art. 30, inciso I, da Lei 13.303/16, considerando 

as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regula-

menta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no 

que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Augusto Cesar Carvalho Rodrigues, SIAPE:224****- Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1283, de 25 de setembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 

DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 

79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL LABORATORIAL por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso IV, da Lei 13.303/16, 

considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - 

RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, 

especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Jéssica Beatriz Silva Lopes, SIAPE: 330**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1296, de 26 de setembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 

de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, reso-

lução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISI-

ÇÃO CONJUNTO ESCOVA-ESPONJA COM CLOREXIDINA 2% por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 

29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e 

dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

.  Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1297, de 27 de setembro de 2024 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do  Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como 

a indicação da área demandante (42783110),( 42802923)  resolve: 

 

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 868, de 08 de julho de 2024, que constitui a Equipe de Planejamento visando à contrata-

ção de empresa especializada em esterilização a vapor saturado sob pressão e plasma peróxido de hidrogênio em cumpri-

mento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG 

do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG, nos seguintes termos: 

 

Incluir: Thais Perígolo Maia, SIAPE 125**** 

                Prorrogar:  Prazo de conclusão dos trabalhos da EPC 

 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados:  

I - Rosângela Oliveira Santos, SIAPE: 117**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

II- Alaíde de Jesus Honorato, SIAPE: 224**** 

III- Cynthia Meirelles Vieira , SIAPE :223**** 

IV - Vinícius Martins Machado, SIAPE: 216**** 

V - Otávio Ramos , SIAPE: 225**** 

VI - Marcia Marques dos Santos, SIAPE: 148**** 

VII- Thais Perígolo Maia, SIAPE 125**** 

VIII - Varlei Luiz Campos, SIAPE: 221**** Integrante Administrativo 

  

 

Art. 3º O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 90 dias a contar da assinatura deste documento 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58749689&id_procedimento_atual=54129646&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=b8bd17af3783f3303bff9347296c672f768db01944e9307cd0cf2b70aab95e347c4457ad4076d9d95fc75e9d522cf8c07b762f8f321c13700a0939453ab58d807023559c136aed3bc5e5be98cab9c8a0787b5d1e2b2309122e7fa134bc2ded6c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58771326&id_procedimento_atual=54129646&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=6dabafc4bee352174de323e5082aef46b6cd76dc3a396cb003a29e9f962271257c4457ad4076d9d95fc75e9d522cf8c07b762f8f321c13700a0939453ab58d807023559c136aed3bc5e5be98cab9c8a0787b5d1e2b2309122e7fa134bc2ded6c

